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Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


EMENDA MODIFICATIVA Nº. 01/2007

Projeto de Lei n.º 20 de 12 de Março de 2007.

“DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO, ESTADO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

Artigo 1º - O artigo 2º passa a vigorar com a seguinte redação:

 



“Art – 2º - A anistia parcial de que trata o artigo 1º da presente Lei será aplicada sobre o serviço da dívida, ou seja, juros, multa e honorários advocatícios devendo, o valor atualizado monetariamente, e as despesas para ajuizamento da co-respectiva ação judicial ser recolhido diretamente pelo contribuinte aos cofres públicos.”

Artigo 2º - Os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII do artigo 3º passam a vigorar com a seguinte redação:





“I – O contribuinte que optar pelo pagamento à vista, numa única parcela, receberá um desconto de 100% (cem por cento) sobre o serviço da dívida: juros, multa e honorários advocatícios.”





“II – O contribuinte que optar pelo pagamento em até 04 (quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencíveis a cada 30 (trinta) dias, receberá um desconto de 90% (noventa por cento) sobre os juros e multa, e 100% (cem por cento) dos honorários advocatícios.”





“III – O contribuinte que optar pelo pagamento em até 08 (oito) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencíveis a cada 30 (trinta) dias, receberá um desconto de 80% (oitenta por cento) sobre os juros e multa, e 100% (cem por cento) dos honorários advocatícios.”





“IV – O contribuinte que optar pelo pagamento em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencíveis a cada 30 (trinta) dias, receberá um desconto de 70% (setenta por cento) sobre os juros e multa, e 100% (cem por cento) dos honorários advocatícios.”





“V – O contribuinte que optar pelo pagamento em até 16 (dezesseis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencíveis a cada 30 (trinta) dias, receberá um desconto de 60% (sessenta por cento) sobre os juros e multa, e 100% (cem por cento) dos honorários advocatícios.”





“VI – O contribuinte que optar pelo pagamento em até 20 (vinte) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencíveis a cada 30 (trinta) dias, receberá um desconto de 50% (cinqüenta por cento) sobre os juros e multa, e 100% (cem por cento) dos honorários advocatícios.”





“VII – O contribuinte que optar pelo pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencíveis a cada 30 (trinta) dias, receberá um desconto de 40% (quarenta por cento) sobre os juros e multa, e 100% (cem por cento) dos honorários advocatícios.”





“VIII – O contribuinte que optar pelo pagamento em até 28 (vinte e oito) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencíveis a cada 30 (trinta) dias, receberá um desconto de 30% (trinta por cento) sobre os juros e multa, e 100% (cem por cento) dos honorários advocatícios.”

Artigo 3º - O Parágrafo Único do artigo 6º passa a vigorar com a seguinte redação:





“Parágrafo Único – Se já encaminhados para cobrança judicial, o cancelamento será processado pelo Setor Jurídico, mediante a apresentação de comprovante da quitação do valor do débito, excluída da porcentagem arbitrada a título de honorários advocatícios e acrescida tão somente às custas judiciais, perante o respectivo cartório judicial.”

São Pedro, 22 de maio de 2007.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

Vereador

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores.

Sirvo-me da presente para apresentar a Emenda modificativa nº. 01/07 ao Projeto de Lei nº. 20 de 12 de março de 2007, que “Dispõe sobre o programa de recuperação fiscal da Prefeitura do Município de São Pedro, Estado de São Paulo e dá outras providências”.

Esclareço, por oportuno, que seu principal objetivo é estimular a arrecadação e oferecer condições mais adequadas e vantajosas aos contribuintes, principalmente aqueles de menor poder aquisitivo. 

A propósito citamos o exemplo abaixo para ilustrar os fatos:

- Tomando por base as previsões do artigo 9º e 10, numa dívida fiscal de R$600,00 (seiscentos reais), daria ensejo a um valor de R$60,00 (sessenta reais) de honorários advocatícios, em conseqüência, considerando um exemplo de cumprimento de uma carga horária de 06 (seis) horas diárias, resultaria em mais de 03 (três) dias de trabalho efetivamente realizado, somente para os advogados.

Certo da compreensão dos nobres vereadores, coloco a presente emenda para apreciação e votação, esperando contar com o apoio de todos na sua aprovação.

Atenciosamente.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

Vereador 
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